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LEI COMPLEMENTAR Nº 418/2022 

Altera a Lei Complementar nº 355, de 11 de 
dezembro de 2017, na forma que especifica. 

Funcionário j . ..___ __... ... - ........ -------····- .... ~---·-·--~-~· A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1° Fica por força desta Lei, alterado o Art 2º 
da Lei Complementar Municipal 355/2017, a qual dispõe sobre o fornecimento de 
Auxílio Alimentação aos servidores efetivos ativos, na forma que especifica, a qual 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 2° O Auxilio Alimentação terá caráter 
indenizatório e será creditado pela 
Administração Pública através de cartão em 
nome do servidor até o 15° ( décimo quinto) dia 
do mês. 

§ 1° A administração e operacionalização do 
benefício se dará por meio de empresa 
contratada. 

§ 2° O Auxílio Alimentação destina-se 
exclusivamente a subsidiar as despesas com 
alimentação " in natura", materiais de limpeza 
e de higiene pessoal. 

§ 3° Fica proibida a compra com Auxílio 
Alimentação de bebidas alcoólicas, cigarros, 
utensílios domésticos, eletroeletrônicos, 
eletrodomésticos e similares." (NR) 

Art. 2° Ficam alterados os Arts. 1° e 8° da Lei 
Complementar nº 355, de 11 de dezembro de 2017, a qual Dispõe sobre o 
fornecimento de auxílio-alimentaçao aos servidores efetivos ativos, na forma ~ue/ 
especifica, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: iJ" 
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"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a fornecer Auxílio­ 
Alimentação aos servidores efetivos ativos da 
administração direta, indireta do Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, no valor mensal de 
RS 210,00 (duzentos e dez) reais. 

Art. 8° As despesas resultantes da aplicação 
desta lei correrão à conta de dotações próprias 
consignadas nos orçamentos da 
Administração direta e indireta Municipal, 
ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos adicionais suplementares no 
respectivo orçamento." (NR) 

Art. 3° Fica Revogado o inciso li do Art. 6° da Lei 
Complementar nº 355, de 11 de dezembro de 2017, a qual Dispõe sobre o 
fornecimento de auxílio-alimentação aos servidores efetivos ativos, na forma que 
especifica. 

data de sua publicação. Art. 4° Esta Lei Complementa entra em vigor na 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de agosto de 2022. 

~ 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 418/2022



Altera a Lei Complementar nº 355, de 11 de
dezembro de 2017, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, alterado o Art 2° da Lei
Complementar Municipal 355/2017, a qual dispõe sobre o
fornecimento de Auxílio Alimentação aos servidores efetivos
ativos, na forma que especifica, a qual passa a vigorar com a
seguinte redação:
“ Art. 2º O Auxilio Alimentação terá caráter indenizatório e
será creditado pela Administração Pública através de cartão
em nome do servidor até o 15º ( décimo quinto) dia do mês.
 
§ 1º A administração e operacionalização do benefício se
dará por meio de empresa contratada.
 
§ 2º O Auxílio Alimentação destina-se exclusivamente a
subsidiar as despesas com alimentação “ in natura”,
materiais de limpeza e de higiene pessoal.
 
§ 3º Fica proibida a compra com Auxílio Alimentação de
bebidas alcoólicas, cigarros, utensílios domésticos,
eletroeletrônicos, eletrodomésticos e similares.” (NR)
 
Art. 2º Ficam alterados os Arts. 1º e 8º da Lei Complementar
nº 355, de 11 de dezembro de 2017, a qual Dispõe sobre o
fornecimento de auxílio-alimentação aos servidores efetivos
ativos, na forma que especifica, o qual passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
“Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a fornecer Auxílio-Alimentação aos servidores
efetivos ativos da administração direta, indireta do Município
de Sarandi, Estado do Paraná, no valor mensal de RS 210,00
(duzentos e dez) reais.
 
Art. 8º As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão
à conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos da
Administração direta e indireta Municipal, ficando o Chefe
do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares no respectivo orçamento.” (NR)
 
Art. 3º Fica Revogado o inciso II do Art. 6º da Lei
Complementar nº 355, de 11 de dezembro de 2017, a qual
Dispõe sobre o fornecimento de auxílio-alimentação aos
servidores efetivos ativos, na forma que especifica.
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 25 de agosto de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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